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ESTAM DO RIO DE JNEIRO

CÂrARA MUNICIPÁL oB Itluoes

GAB ] NETD DÁ PRES IDÊNC IA

PORTARIA NA 34, DE 06 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de férias ao
servidor Jose Fernandes Domis, da
Câmara Municipal de Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, NO USO dC

suas atribuiçôes legais e regimentais,

Considerando as disposiÇÕes contidas nos art. 126 a i35 da Lei
Municipal ne 1.469/2011, bem assim o Inciso XVII, do art. 70 da Constituição
Federal de 1988;

Considerando o requerimento protocolizado sobre na 0524, de 06
de junho de 2023 e as manifestaçÕes coladas e o reconhecimento do direito
ao gozo de ferias.

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder ao servidor efetivo José Fernandes Domis,
(matr. na 108), do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de
Mendes/RJ, a fruição de 20 (vinte) dias de férias, no perÍodo compreendido
entre 12 a 31 de julho de 2023, reÍerente ao perÍodo aquisitivo ll/12/202l à

t0/12/2022.

Art.2a - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
todavia, surtirá seus legais efeitos em 12 de jul o23.
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